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INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações,
o envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, solicitando que seja criado o cargo
de Agente de Trânsito no Município de Chapadão do Sul e ainda crie a função de Diretor de
Trânsito no Município.

JUSTIFICATIVA
Os Agentes de Trânsito são membros extremamente importantes na fiscalização de trânsito. Eles
tem como um dos principais objetivos promover a mudança de hábitos de motoristas e pedestres, já
que no nosso país o trânsito é a segunda maior causa de morte especialmente entre jovens. Manter
a ordem, emitir notificações, participar de ações educativas e conscientizar motoristas e pedestres.
Essa é uma pequena parte do papel de um Agente de Trânsito. Eles são o elo entre o poder público
e a sociedade quando se trata de mudanças efetivas no trânsito do nosso país, e especialmente em
uma cidade como a nossa que está em franco crescimento, seria de grande valia os serviços
prestados por estes profissionais na organização e fiscalização do trânsito em nossa cidade.
Ao mesmo tempo, como temos o DEMUTRAN, faz-se necessária a criação da função de diretor de
trânsito em nosso município, que hoje não existe, a fim de que tenhamos de fato, a função
estabelecida fazendo cumprir todas as prerrogativas desta finalidade e denotando mais eficiência
aos serviços prestados por aquele departamento. Assim cria-se autonomia ao diretor da função para
que dê mais agilidade aos serviços de trânsito pela população de Chapadão do Sul.

   
Sala das Sessões, 01 de Abril de 2019

Anderson Abreu
2° Secretário(a) - DEM

Alline Krug Tontini
Vereador(a) - PSDB
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